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DECRETO Nº 207/2016 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DE CRÉDITO AD ICIO NAL 
SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" I' 

1: 
CAR Ç)S AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Pref~1to do Município de 
Angat pa, do Estado de_ São Paulo, usando das atribuições que lhe foram cqnferidas por Lei e de 
confonrndade com o art igo 42 da Le, Federa l nº 4.320, de 17 de março de J 964 . 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Anga tuba aprovou e ele sanciona e pro mulga a seguii,nte Lei : 

' li ,, 

·Artigo ·]º) Fica o Poder'Execl1 ti vo autori zado a ab rir um Créd ito Ad ic imrn l Suplementar no valor de R$ 426.000,000· tquatroccntos e v inte 
e se is mil reai s), nas seguintes dotações do orçamento vigente. 

02 
02.01 
02.01.01 
I 3 3. 1. 90. 13 .00 04.122.0002.2.002 
02.06 
02.06 .04 
92 3.1.90.04 .00 12 .36 1.0009.20 10 
02.07 
02.07.01 
129 3. 1. 90.04.00 10 .30 1.00132 0 14 
137 3.3.90.39.00 10.30 1. 00 13.2.014 
02.09 
02.09.02 
195 3.3 .90.39.00 13.392.00 19.2025 
02.1 2 
02.12.01 
264 3.1.90. 11.00 04 .122 .0027.2.034 
267 3.3.90.30.00 04 . 122 .0027.2.034 

Poder Exec utivo 
Gabinete do Prefeito 
Chefe de Gabinete 
Obrigações Patronais 
Secre taria Muuicipal de Educação 
Ensino Fundamental 
Cont ra tação Tempo Determinado 
Sec retar ia Muuicipal de Saúde e Medicina Preventiva 
Fund o Municipal de Saúde 
Contratação Tempo Determin ado 
Outros Serviços Terce iros Pessoa Jurídica 
Secreta ria Municipal Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 
Cultura e Turismo 
Outros Serviços Terce iros Pessoa Jurídica 
Secrct,1ria Municipal de Seg urança e Trânsito 
Segurnnça Pública e Tl"ânsito 
Venc imentos e Va ntagens Fixas Pessoa l Civ il 
Mate ri al de Consumo 

R$ 1.000,00 

R$ 15 .000,00 

R$ 40.000,00 
R$ 190.000,00 

R$ 50.000,00 

,. R$ 125 .000,00 
R$ 5.000,00 

Artigo 2°) A cobertura do C rédito prev ista no artigo 1° desta Lei , se rá coberto por anulação das seguintes dotações orçamentá ria : 

02 
02.07 
02.07.01 
142 4.4.90.5 1.00 10.301.00 13. 1.025 
143 4.4.90.52.00 10.30 1.00 13. 1.025 
02.09 
02.09.02 
196 3.3 .90.39.00 13.392.00 19.2.025 
02.J 1 
02.11.01 
226 4.4.90.5 1.00 I 5.45 1.0022. 1.04 1 
02. 12 
02.12.0 1 
27 14 .4.90.52.0004. 122.0027. 1052 

Poder Executivo 
Secretaria Mun icipal de Saúde e Med icina Preventiva 
Fundo Munic ipal de Saúde 
Obras e Instalações 
Eq ui pamento e Ma terial Permanente 
Secretada Municipal Esportes, Lazer, Cnltnra e Turismo 
Cnltunt e Turismo 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Aniv .Cidade 
Sec retaria Municipal Habitação, Obras e Suviços Ptíblicos 
Vias P1í blic,1s 
Obras e Instalações 
Secretaria Municipal de Segura nça e Trânsito 
Segurança Púb li ca e Trânsito 
Equipamento e Matería l Permanente 

R$ 50 .000,00 
R$ 140.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 18 1.000,00 

R$ 5.000,00 

Artigo 3°) O Projeto orçamentário do presente Crédito Adicional Suplementar passa a compor PPA (P lano Plurianual) 20 14-20 17 e a 
LDO (Lei de Dire tri zes Orçamentária) do exercic iq de 20 16. 

Artigo 4°) As despesas com a execução da presente Le i correrão por conta das dotações orça mentárias próprias. 

Artigo 5°) Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di spos ições em contrário. 

PREFE ITURA DO MUN IC ÍPIO DE GATUBA, 29 de Abr il de 2.016 

. CARLOS AUGUS V 


